
PORTARIA
Nº 177/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 14 de outubro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com O DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a SAMUEL LEONEL DA SILVA, na qualidade de
cônjuge da finada servidora ANDRÉA DE MIRANDA LEONEL, matrícula nº 13027, ocupante do cargo de
Professora Doc II 40h, com fundamento no art. 40, §7º da CRFB/88 com redação dada pela E.C nº. 103/2019
c/c artigos 4º, I e §4º; 18 e 19, I, “b”, todos da Lei Complementar Municipal nº 003/2022, fixando o benefício
em R$ 2.640,96 conforme Proc. 00732.1.1-2025.
 
Art. 2º Não se aplica ao presente ato concessório o disposto no §2º do artigo 201 da CRFB/88, em função do
beneficiário possuir outra fonte de renda. 
 
Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 14/08/2025 (data do óbito), de forma vitalícia, conforme inciso VI, do art. 1º, da Portaria ME nº
424/2020.
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